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1. Relação das empresas excluídas pelo CONFAZ do Ato COTEPE/ICMS nº 34/2026, de 11 de março 

de 2026, pelos motivos de MANIFESTAÇÃO CONTRÁRIA DAS SECRETARIAS DE 

FAZENDA DAS UNIDADES FEDERADAS e/ou EMPRESA NÃO HABILITADA NO 

SINTEGRA ESTADUAL onde estão sediadas (SEFAZ).  

2. Para uma nova avaliação da empresa com fins de publicação em Ato COTEPE/ICMS referente 

ao Convênio nº 75/91, a empresa deve entrar em contato com a respectiva SEFAZ, e, após 

resolução das divergências, solicitar a manifestação da SEFAZ junto ao CONFAZ para a 

inclusão ao Convênio ICMS. 

UF RAZÃO SOCIAL CNPJ MOTIVO 

SP 

COMERCIAL E MANUTENÇÃO 

AERONÁUTICA COPTERS DO 

BRASIL LTDA 

11.867.318/0001-90 Manifestação contrária da UF 

 


